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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

MINUTA 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

  

Protocolo de Intenções UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA-UFRA nº XX/2024 

 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA 

AMAZÔNIA-UFRA, E O (A) .............PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

A UNIÃO, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA-UFRA, 

com sede em Belém-Pa, no endereço Avenida Perimetral, Nº 2501 Bairro: Terra Firme, 

Cep: 66.077-830, inscrito no CNPJ/MF nº 05.200.001/0001-01, neste ato representado 

pela Magnífica Reitora Profª Drª HERDJÂNIA VERAS DE LIMA, nomeada por meio de 

Decreto Presidencial nº 130, seção 2 - pág. 1, publicado no Diário Oficial da União em 13 

de julho de 2021, portador da matrícula funcional nº 1551186 e 

A [órgão], com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no CNPJ/MF nº 

xxxxxxxx), neste ato representado pelo (Autoridade máxima) da Entidade xxxxxxxxxx, 

nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx 

de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx).   

RESOLVEM celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES com a finalidade de ........., tendo 

em vista o que consta do Processo SIPAC n. xxxxxx e em observância, no que couber, às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, legislação correlacionada a política pública e suas 

alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   



 
 
Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres 
Consultoria-Geral da União – Advocacia Geral da União 
Minuta modelo para Protocolo de Intenções 
Atualização: Março de 2024 

 

2 

O objeto do presente Protocolo de Intenções busca envidar os esforços necessários para 
(descrever o produto final do acordo, o que se busca com o instrumento, de forma 
completa e clara, de modo a não suscitar duplicidade de interpretação).  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS   

Para consecução do objeto estabelecido neste Protocolo de Intenções, constituem 

contribuições de ambos os partícipes, na medida de suas possibilidades:  

a)     

b)  ...  

Subcláusula primeira. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração 

mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no 

limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações.  

Subcláusula segunda. Os partícipes observarão os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desta 

parceria. 

Subcláusula terceira. Os partícipes deverão manter sigilo das informações sensíveis 

(conforme classificação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à 

Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se 

houver expressa autorização dos partícipes. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE 1   

Para viabilizar o objeto deste instrumento, a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA 

AMAZÔNIA-UFRA envidará esforços, na medida de suas competências, para: 

a)  

b) .... 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE 2   

Para viabilizar o objeto deste instrumento, o/a ____ envidará esforços, na medida de 

suas competências, para:  

a)  

b) .... 
   

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS    

Não haverá transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes 

para a execução do presente Protocolo de Intenções. As despesas eventualmente 

necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, 
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comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta 

das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.    

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas 

por intermédio de instrumento específico. 

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Protocolo serão prestados 

em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações 

pelos mesmos.   

   

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS HUMANOS    

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das 

atividades inerentes ao presente Protocolo, não sofrerão alteração na sua vinculação 

nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.    

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser 

designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por 

prazo determinado.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA    

O prazo de vigência deste Protocolo de Intenções será de XX meses/anos a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.   

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES    

O presente Protocolo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, 

desde que mantido o seu objeto.   

  

CLÁUSULA NONA - DIREITOS INTELECTUAIS - (Se for o Caso)   

Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Protocolo de Intenções, integram o 

patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação específica.  

Subcláusula primeira. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar o 

presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto ao 

procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a utilização, a 

disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.   

Subcláusula segunda. Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja 

atuação deverá ser em conjunto, salvo se estipulado de forma diversa.   

Subcláusula terceira. A divulgação do produto da parceria depende do consentimento 

prévio dos partícipes.  
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Nota Explicativa1: A presente cláusula deverá ser adaptada, inclusive com inserções, de acordo 

com as peculiaridades e condições do objeto, assim como a variedade de legislação regente da 

propriedade intelectual, dentre as quais se destacam as Leis 9.279/1996, 9.456/1997, 

9.609/1998, 9.610/1998 e 11.484/2007. Caso mantida esta cláusula, deverá ser realizada a 

renumeração das subsequentes.  

Nota Explicativa2: Estando presente esta Cláusula, as subsequentes deverão ser renumeradas. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ENCERRAMENTO    

O presente Protocolo de Intenções será extinto:   

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo 

para renová-lo;   

b) por comunicação de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 

manutenção da parceria; ou   

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser 

devidamente formalizado.   
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO    

Os PARTÍCIPES deverão publicar o Protocolo de Intenções na página do sítio oficial da 

Administração Pública na internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO  

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 

procedentes deste Protocolo de Intenções deverá possuir caráter educativo, informativo, 

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 

art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS   

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum 

acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do 

objeto.      

  

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza 

seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   

 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

 

_______________________ 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA-UFRA  
Herdjânia Veras de Lima 

Reitora 

 

 

_______________________ 

Partícipe 2 

(nome e cargo) 


